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Suprima-se os incisos VI, IX, XIII, XV e XVI, e suas respectivas alíneas, do art. 51 da 

Medida Provisória nº 905, de 2019.  

 

JUSTIFICATIVA 

Apresentamos a presente emenda, a fim de manter a obrigatoriedade de 

registro profissional de atuários, arquivistas, estatísticos, sociólogos e secretários, todas 

profissões de nível superior. Entendemos que retirar a exigência de registro profissional 

junto ao Ministério da Economia, pasta responsável pela área de trabalho, é uma ação 

que enfraquece as mencionadas categorias profissionais, abrindo espaço para que 

pessoas sem a devida qualificação exerçam essas profissões. 

 

ASSINATURA 

 

Brasília,         de novembro de 2019. 
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